
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CONTRATO N"O06/2022

CONTRATO DE FORNECIMf,NTO DE
REFEIÇÔf,S QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIALEAEMPRESAIIIARIA
f,LIZABETf, DOS SANTOS-ME,
DECORR.ENTE DO PRf GÃO
PRf,SENCIAL N" OO1I2O2I.

Pelo presenre Instrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE RIFEIÇÕES. atlavcs

do FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/Sf,. represenrado nest!' âto

pela Senhora Secretária SAI\IDRÁ REGINA LIMA RESENDE MOURA. doravante. denorninada

bONfnA1lXfE e do outro lado.a empresa MARIA ELIZABETE DOS SANTOS-I}1tr. insclitr tr,,

CNPJ/MF sob o no 26.262.97,1i0001-i 7. com sede na Avenida Manoel Rodrigues de f'an'alho. tr"iiri. C [-P

49.110-000. Riachuelo/SE, neste ato representada por Maria Elizabete dos Santos, brasileira. portadora da

carreira de identidade no 2.025.035-5 SSP/SE, CPF n" 997.472.865-72. dorarante clenomittada

CONTRATADA. tendo em vista o que consta no do processo Pregão Presencial no 004/2021. lérn. cnlrc ji.

ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá p€las normas das Leis n 10.520/2(10l e 8.666193

pelos Decretos Municipais n'51/2011 e275/?014 e, também, pelas cláusulas e condiçÔes seguinles:

l,l - 0 presente çontrato vincula-se às determinaçõ€s das Leis 10.52012002,8.666/93 e LC: ill'2006.
alterada pela LC ]l4712014, as exigências e condigões gerais do Edital da Licitaçào nrodalidatle Pregào

presenciál n. 004/2021 e a proposta elaborada pela CONTRATADA. passando tais docutnento:. ri iirzerenr

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBJETO

2.0 _ CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAçÃO PARA
ÔESDE I S

RIACHUELO. VISANDO ATENDER AS
ÃS§iffiNcL{ socrAt-, coNFoRME ES

NECESSIDADf,S, DO FUNDO
PECIFICAÇÔES CONSTANTES

UISI (--oM
ODE

MUNICIPAL DE
DO TERI!ÍO DE

REFF.RÉNCrA (ANEXO l) DÔ EDITAL n' 004/2021 :

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

j.l - O presente Contrato terí como valor total a impoúância de RS 9.720,00 (nove mil setecentos c !inte

reais), conforme detalhamento no Anexo I. - - - .-..

USULA TA - COND ES DE PÀG

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a enlregâ, no valor correspondente a(s) OrdeIn (ns) de

Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documenlos:

4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FCTS;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUN,LO

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso III, da Lei n" 4.320/1964, art. 5' e

7', § 2", inciso III, da Lei n' 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA. DA DOTACÃO OR AMENTARIA

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recur§os financeiros:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 4OO1-FUNDO MLÍNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATTVIDADE 2OSGMANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS'ISTÊNCIA
SOCIAL E DO TRABALHO
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 339030-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECT'RSO I5OOOOOO

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUS TE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajusüável.

SÉTIMA _ DA GENCIA

7.1 - O presente Contrato vigoraní até 3l de dezembro de 2022'

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDICÔES DO FORNECITMNTO DO OBIETO

8.1. C) seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas da Lei 8.666/'93. colll

alterações posteriores;

8.1. As re{êições, objeto desta licitação, serão tbrnecidas de forma parcelada EXCLUSMMENTE NA

SEDE Do MUNICÍPIO DE RIACIIUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA

CONTRÂTADA COM ESTRUTI]RÂ NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. MCdiANtC AUIOTiZAçã() dO

órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda â semana. em horários e qtrantitati\os

previamente defi nidos pela Administração.;

8.2.1 . Caso q empresâ nõo âtenda as exigências do item anterior, fica a mesme obrigatla à montâr um

estab€lecimento com toda estrutura necessária de um restaurante, parâ fornecimento das refeições.

8.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência cstabelccido. Findo

este. as partes não podeião exigir uma da oulra o exaurimento dos quantitatilos preristos Ito itt,'trunlr'ttttr

.onro""tórin. por meramenle estimâtivos. considerand}.se perfeitamente realizado o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contraluâl são meramente estin'lativas. podcndo ser aiteradas'

pa.a maii ou para menos, de acordo com as necessidades desla Prefeitura:

g.5. o fomecimento executâdo em desacordo com o estipulado neste instrumento c na proPosta do

adj udicatário será rejeita.

CLAUSULA NONA _DÂS PENALIDADES

9.1 - pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podeni, garantida prévia defesa'
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aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - mult4 na forma prevista neste Contrato;

III- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

a)

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a Q,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso.

salvo se a justificativa do atrasó for acêità pela Fiscalizâção da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação
desta multa nos seguintes casos:

Não executar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATÁNTE;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecitnent,r:
executados.

9.2. I -..Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem" a CONTRA1 ANTE se limilará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.1.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual preristo no subitem 9.1.1

anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda un ilatera lnrcnte estc

Contrato. independenternente da aplicação das outras penalidádes previstâs no item 9.I , desta Cláusrrla.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a coNTRATANTI: rescinda

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sangões pÍevistas no item 9.1, desta Cláusula.

9.,1 - A multa seú descontada dos pagamentos deste Contrato, ou âinda, quando for o caso. cobrada
judicialmente.

9.5 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda desta, responderá I
CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela CONTRATANI'L dos pagamentos

eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6, As sanções previstas nos incisos I ê III do item 9.1, desta Cláusul4 poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA EXECUCÃO DO CONTBATS

l0.l - A execução d€ste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas cotttratuai:
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Ceral dos

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei Federal no 8.666193, c/o o inciso

XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇ Õnsr nospoxsABrLIDADf, s
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l1.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I .l .l - permitir o âcesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas fiscais/faturas e outros documentos;

I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos âtinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fornecimenlo objeto deste contrato;

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecirnento. dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I L I .5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I I .l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tenrpo hábil ao seu perÍêito
atendimento.

I I .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I 1.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

11.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

ll.2.l Fomecer o obieto abaixo na forma e condigões estabelecidas no Edital e seus AÍle\os c ncste

ContÍato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assurnir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os sctrs

empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com â CON-IIIATAIITE;

I1.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nâ condiçào

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá oncrar o
objeto deste contrato, razão p€la qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade. ativa ou passiva, c,om a CONTRATANTE.

I 1.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉC SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ.A.CAO

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRATAITITE;

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Aí. 65, §§1" e 2', da Lei Federal n"

8.666193 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuaís, os acréscimos e supressÕes

que se fizerem necesúrios, ató o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido. so poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2o. II. da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores alteraçÕes.

CLAT]SULA DÉCIMA OUARTA - DA Rf,SCISÃO

1,1. I - A rescisão contratual podeftí ser:

I 4. I .l - determinada por ato unilateral e escrito da A.lministrâção;

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação. desde que ha.la

conveniência para estâ Administração Pública;

14.1 .3 - judicial nos termos da l.egislação.

14.2 - Constituêm motivo paÍa Íescisão do contrato:

I 4.2. I - O não c umprimento das cláusulas contptuais e especificações;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

14.2.3 - A lentidão de seu cumprimento. levando. o FMAS a comprovar a impossibilidade da conclusão da

entrega total do objelo conlratado.

14.2..1 - A paralisação injustificada do fomecimenlo:

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pâra acompanhar e fiscalizar
a sua e\ecução- assim como a de seus superiores:

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.7 - A decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DÉC IMA OUINTA _ DO FORO

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrâto fica eleito o Foro da Comarca de
RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATAI\ITE e CONTRATADA assinam o presellte

EndereÇor PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERACÃO
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Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e pÍra um só efeito juridico na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE I 3 de janeiro de 2022

$dmRell,n ,[íoua

SANDRA REG NDE MOURA
SECRETÁRIA MUNI ISTENCIA SOCIAL

CONTR{

)
F.LIZA S SANTOS

CONTR4TADA

TESTEMUNIIÂS

CPF

dr

CPF Ii i, t-(6 10
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ANEXO I DO CONTRATO N'OOs /2022

CONTRATANTf,: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CONTRATADA: MARIA f,LIZABETE DOS SANTOS.ME

ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO

R$9.7:0.00

RS9,72O, Oo

ITEM DI,SCRIÇÃO QTDE
Preço

Unitário
Preço Total

Almoço tipo quentiúa acondicionada em embalagem
descaÍável de alumínio ou similff pesando aproximadamente

7009 coutendo arroz,feijão,carne de boi ou frango,salada crua

ou cozida.
600

RS 16,20

Valor Total do Contrato (trove mil setecetrtos e vinte reais)

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49 130-000, Riachuelo/ SE
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